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Ofício DA nº 152/2018 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 51/2018. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 51/2018, 

em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 340.865,07 (trezentos e quarenta mil, oitocentos e sessenta e 

cinco reais e sete centavos) para os fins que especifica, acompanhado da respectiva 

exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente,  

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 83/2018
Código: P1868393197/2749
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 51/2018) 

 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 

Senhor Presidente, 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito Adicional 

Especial, no valor R$ 340.865,07 (trezentos e quarenta mil, oitocentos e sessenta e cinco 

reais e sete centavos) junto a Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 

A presente propositura tem por finalidade a criação de dotação 

orçamentária específica para ocorrer com o repasse de recursos pela Secretaria de Estado 

de Agricultura e Abastecimento, por meio de convênio visando o Fortalecimento da 

Infraestrutura Municipal – Reabilitação de Estradas Rurais – Microbacias II, Processo SAA 

2.172/2018, cujo objeto é a recuperação da Estrada do Baixadão – ASS 457 em nosso 

Município. 

Referida transferência, está autorizada e disciplinada pelo Decreto nº 

56.449 de 29/11/2010, cuja cópia anexamos a presente.  

As melhorias na referida estrada rural contribuirá diretamente para o 

desenvolvimento do agronegócio, facilitando o acesso às propriedades rurais e no 

escoamento da produção. 

Os recursos para fazer face as despesas com a execução da presente 

Lei são provenientes do excesso de arrecadação, tendo em vista a receita a ser repassada 

pela Secretaria de Agricultura, durante o exercício de 2018, nos termos do disposto no artigo 

43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964.  

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, 

o Projeto de Lei nº 51/2018, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal 

de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de maio de 2018. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 51/2018 
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 340.865,07 (trezentos e quarenta mil, oitocentos e 
sessenta e cinco reais e sete centavos) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02.   PODER EXECUTIVO 
02.05.  SECRETARIA MUNIC. PLANEJ. OBRAS E SERVIÇOS 
02.05.03.  DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS  
20.541.0021.1.677 REABILITAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 
 4.4.90.51 Obras e Instalações ............................................................. R$ 340.865,07 
   Fonte de Rec. 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinc. 
   C.A.100.082 Conv. Reabilit. Estradas Rurais - Microb.II 

  Total .................................................................................... R$  340.865,07 
 
   

Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de repasses da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, a ser verificado na Receita 197 (2428.10.91.01) durante 
o exercício de 2018. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIa da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2018, aprovada pela Lei Municipal nº 6.319 de 22 de 
junho de 2017, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de maio de 2018. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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